
 

 

10.2.1 – PROJETO DE ACOMPANHAMENTO DOS DIREITOS MINERÁRIOS 

Metas 
Principais Ações Realizadas 

Resultados Consolidados de Atendimento 
das Metas 

Status do Atendimento 
das Metas 

Evidências dos Atendimentos das metas 
Constantes do PBA Alterações de Escopo ou Prazo 

1. Obter e acompanhar junto ao DNPM o 

bloqueio de novos Requerimentos de 

Pesquisa e o indeferimento de novas 

Concessões de Lavra ou Permissões 

de Lavra Garimpeira na área de 

interesse do empreendimento. 

1. Sem alterações de escopo ou 

prazo. 

 A partir do bloqueio provisório da área de 

interferência da UHE Belo Monte, 

realizado em fevereiro de 2011, foi 

estabelecida uma poligonal em função 

das variáveis construtivas e 

socioambientais do empreendimento. 

 

 A partir desta ação, procedeu-se à 

atualização e identificação dos processos 

minerários interferentes com a citada 

poligonal, que passaram a ser objeto de 

acompanhamento mensal por meio dos 

dados disponíveis no sítio do DNPM e no 

Diário Oficial da União, além de visitas 

para avaliar os processos físicos junto à 

superintendência do DNPM em Belém. 

Estas ações objetivam o monitoramento 

do “status” dos referidos processos 

minerários e registrar os eventos 

identificados em cada um dos mesmos. 

 

 A continuidade das atividades de 

análise, atualização e 

acompanhamento dos processos 

minerários interferentes com a área de 

bloqueio provisório, está prevista para 

se desenvolver mensalmente, até o 

quarto trimestre de 2015.  

 Os resultados consolidados provenientes 
destas ações são apresentados por meio 
de um mapa cartográfico e um quadro de 
controle contendo tanto a poligonal de 
bloqueio definida junto ao DNPM, quanto 
a visualização e caracterização de todos 
os processos minerários em vigor e 
interferentes, total ou parcialmente, com o 
referido bloqueio do empreendimento.  

 

 Os Anexos 10.2.1 – 1 e 10.2.1 – 2 
apresentam, respectivamente, o Quadro e 
o Mapa de Acompanhamento que 
caracterizam a execução e consolidação 
da atividade de atualização e 
acompanhamento da relação dos 
processos minerários, interferentes a 
Poligonal de Bloqueio Provisório, até o 
final de junho de 2015, que estão 
registrados junto ao DNPM. 

1. Em atendimento 

Conforme relatado, as atividades que estão 

sendo desenvolvidas no âmbito do Projeto 

10.2.1 têm evidenciado o atendimento das 

suas metas e objetivos conforme 

preconizado no PBA. 

 

Além disso, é importante ressaltar que a 

partir do 5o RC foi inserida a atividade de 

transformação do bloqueio provisório para 

bloqueio definitivo junto ao DNPM no 

cronograma deste Projeto, tendo 

originalmente sua periodicidade de 

execução estabelecida do quarto trimestre 

de 2013 até o segundo trimestre de 2014. 

Posteriormente, no Relatório Consolidado 

Final, sua periodicidade foi reavaliada e 

estabelecida para ocorrer até o final do 

quarto trimestre de 2015, em função da 

versão inicial da poligonal de bloqueio 

definitivo estar sofrendo constantes 

revisões e atualizações. Essas atualizações 

são realizadas devido às necessidades 

apresentadas no desenvolvimento dos 

programas e projetos do PBA (físico, biótico 

e socioeconômico) e do setor de 

engenharia da obra. Estas necessidades 

têm sido repassadas para a equipe técnica 

responsável pelo presente Projeto, que 

implementa os ajustes e adequações 

solicitadas. 

 

A atividade de bloqueio provisório para 

bloqueio definitivo foi incorporada ao 

Projeto 10.2.1, para atendimento do 

PARECER/PROGE Nº 500/2008-FMM-

LBTL-MP-SDM-JA, que estabelece que a 

área do bloqueio final deva ser proposta ao 

DNPM, atendendo aos princípios da 

“compatibilidade” e da “prioridade”. 

Ressalta-se que este documento tem como 

tema principal: “Conflito entre atividades de 

exploração de recursos minerais e de 

geração e transmissão de energia elétrica”. 

Observa-se ainda que esta atividade não 

está relacionada às metas preconizadas 

originalmente neste PBA. 

 

2. Acompanhar o andamento dos 

processos minerários vigentes no 

DNPM, avaliando seus estágios de 

desenvolvimento e abrindo os 

processos indenizatórios nos casos 

pertinentes. 

2. Prevista para ser concluída em 

dezembro de 2014, a atividade 

relacionada teve seu prazo 

prorrogado até dezembro de 

2015, em função de alteração no 

cronograma da obra (alteração 

da data de enchimento do 

reservatório do Xingu). 

2. Em atendimento 



 

 

Metas 
Principais Ações Realizadas 

Resultados Consolidados de Atendimento 
das Metas 

Status do Atendimento 
das Metas 

Evidências dos Atendimentos das metas 
Constantes do PBA Alterações de Escopo ou Prazo 

3. Acompanhar as negociações junto aos 

envolvidos nos processos 

indenizatórios. 

3. Sem alterações de escopo ou 

prazo. 

 A continuidade no acompanhamento da 

dinâmica dos processos minerários junto 

ao DNPM, caracterizada acima, tem 

permitido uma projeção temporal da 

situação individual de cada processo, 

suas possíveis interações com o 

desenvolvimento da obra e com os 

programas e projetos ambientais 

constantes do PBA, com destaque para o 

Projeto de Recomposição das Atividades 

Oleiras e Extrativas de Areia e Cascalho 

(PBA 4.5.2) e Projeto de Monitoramento 

da Atividade Garimpeira (PBA 14.1.1). 

 

 Esta ação permite que a Norte Energia se 

antecipe e promova as ações necessárias 

com o objetivo de se evitar quaisquer 

tipos de incompatibilidade entre o 

empreendimento e as atividades 

minerárias de qualquer natureza. Em 

relação a este tema, ressalta-se que no 

dia 27/05/2015 foi realizada uma reunião 

na sede do DNPM, em Brasília, onde 

foram tratados assuntos relacionados à 

publicação dos alvarás relativos às jazidas 

de argila para a conclusão do projeto 

relacionado aos oleiros. 

 

 O acompanhamento permanente sobre 

a atividade de realização de acordos e 

de negociações, junto aos envolvidos 

nos processos indenizatórios, ocorre 

de forma contínua e mensalmente, se 

estendendo até o quarto trimestre de 

2015. 

 Os resultados consolidados provenientes 

destas ações têm sido apresentados por 

meio de um quadro contemplando uma 

análise crítica dos processos minerários 

que apresentam esta possibilidade de 

realização de acordos indenizatórios 

futuros com seus respectivos titulares. 

Nesse quadro são caracterizados também 

os respectivos titulares, a ID e a fase do 

processo, assim como um breve relato 

sobre o último evento registrado e uma 

análise e projeção do andamento e 

desenvolvimento de cada um destes 

processos minerários. 

 

 O Anexo 10.2.1 – 3 apresenta o referido 
Quadro de acompanhamento dos 
processos minerários com possibilidade 
de acordos indenizatórios até o final de 
junho/15, que visa ao atendimento desta 
meta específica. 

3. Em atendimento 

 

 

Anexo 10.2.1 - 1 – Quadro dos Processos 

Interferentes com Poligonal de Bloqueio 

Provisório – em 30/06/2015 

 

Anexo 10.2.1 - 2 – Mapa dos Processos 

Interferentes com a Poligonal de Bloqueio 

Provisório – em 30/06/2015 

 

Anexo 10.2.1 - 3 – Quadro Atualizado dos 

Processos Minerários com Possibilidade de 

Acordos Indenizatórios – em 30/06/2015 

 

 

Legenda:  

Atendida (Status de Atendimento das Metas)  

Denominação da 
Ação em Letras 
zuis e Negrito  

(Descrição da ação que continuará a ser realizada na fase pós LO) 
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